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âmara AruicOala À"-6-951-dè

JUSTIFICATIVA
• .

O presente Projeto de Resolução, proposto pela D. Mesa Diretora, vem

-adequar as normas sobre permissão aos servidores que prestam serviço nos

Sabiri-étes ou Subsecretarias Parlamentares desta Câmara quanto à direção

dos veículos da frota de serviço parlamentar, alterando a redação do artigo 30,
"caput", _da Resolução n° 05/93 e revogando especialmente o artigo 2° da

Resokição..02/97. .

A proposição mostra-se bastante salutar, uma vez que confere maior
--dinamismo à execução de atividades desempenhadas pelos Gabinetes ou

.._LSubsecretarlas Parlamentares, sem, contudo, dispensar o atendimento aos

-:--requesitos-constantes dos I, II e III da Resolução 05/93,.
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RE-SOLLJ 
• RESOLUÇÃO N 2 05
(Projeto de Resolução n e 07/93) •

(MESA DA CÂMARA)

Dispõe sobre regulamentação
• de uso de Veículos - e dá ou-.	 •tras providencias.

•
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO résblVei	 .

•Art. 1 2 	 A Mesa adotará, em regulamento próprio ,.
medida destinada a disciplinar o uso de veículos da fro •
ta de serviço parlamentar (FP),,•ficando a ela ineorpora.
dos aqueles anteriormente,destinadoa,as,bancadas.

Art..2 e - Os veículos` da'frota'de serviço.:parlamentér
usarão a placa oficial,...sendo:Ormitidoa . criterio .do
Vereador, a opéão pela placa preta•de"representaçao.

Art. 3 2 - Qualquer servidor . lotado oú'comissionado
nos Gabinetes ou Subsecretarias Parlamentares poderão,61
rigir veículos da frota dé serviço parlamentar, atendicgi
os seguintes requisitos: . • •	 1..:

• /	 possuir carteira de habiiitação'profissional,-ca
tegorias C ou D;

i
r 1;.,- ser aprovado em testes efetuados pela Seção .de

Tráfego;
III - mantida sua lotação ou comissionaMento nós Gabi-

netes ou Subsecretarias Parlamentares, ser,-mediante,me
morando, colocado a disposição do DePartamento'.de Comuni
cação e Transportes, respeitado o numero makimo'de 2
(dois) servidores por Gabinete ou'Subsecretaria Parlamen..tar.	 •	 -	 •	 •	 .	 .	 .	 .... "

Art. 42 - Os servidores referidos.no artigo ,anterior,
quando na direção de velculos, , ,sujeitimj. se'as-normas do
Departamento de Comunicaçóes.e Transportes, respondendo.
civil e criminalmente por qualquer dano a pesspas.e.bens.

.	 Paragrafd'Unico s Os prejuizos.a Fazenda.Municipal
apurados éré processo administratiyo,com'a.gaNintfade am
pla defesa, serão indeniiadás na.formaprevista nó arti=
go 181, da Lei"8989 de 29 de outubro.de109..	 .

-	 .
Art. 5 2 - Esta Resolução entra em yigor na data -de

sua publiCação, revogadas aa'disposições,em contrario,
em especial o art. 1 2 e incisos.e artigo 2e seu pará-
grafo unico, da Resolução n e 04/83,. bem como as Resolu-
çoes n e s-01/91 e 10/91.	 .	 ••	 ' ..	 ..-•.	 --

Câmara Municipal de São • Paulo, 27 de maio de 1993.

- • -O Presidente,• •• .	 „	 .
• •	 -	 Antonio Sampaio ,.	 . ..

Publicado na Diretoria Geral da Câmara Municipal de São, 1
-Paulo, em 27 de maio de 1993.

• O Diretor Geral,'. 	 ' '-•
Carlos Bo-rroMeu . Tini • :
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,,t••• .^• • -: '.,± -,,,, A CAPIM% MUNICIPAL , DE 230 PAULO reso1Vfir.”4,1
->",;?...¡;,':::::•,,-'4,,i,: dii:it. - : ig - Mantida a atual lotaçãOl.dO •r;,. arjao4.2 de .

t":".t,•-••.n!..,,,',..Ctiefeudez*Gabinete da Tabela I a ' que se refere..o Anexd::' II •
/....-!:'.“-4...tia .Reioliição 7/92, para : a 'Liderança de .8ancada ;+- fita,
»,::,..,•. .:'".':-..', inCluídOs os• destinados ao PFL e PRONA "a" •excluídos os do.

.	 ,;.;	
.

,.	 ...,,r,
,..).i.,..,PVe PSB,!•;.:.•. -.:-.,	 •....--),,..4.w.... J. : fk......1,,, .8 .1. V/ "}t 4.4 f .

Pa r 't gra 4o tinico -• Fica alterada para PPS a si g la do
PPR. ' em decorrência de seu atual registro Junto à Justiça

,,g•-•,,,,?...•.?,.• ',:::•Eleitorál..	 • 	 •,„,,,-,.",,,":•,.".:2•"‘",-..„''''"•--•	 .
sr." '. : ''.• • : .-- 77tdrái - Aé t22:-- ,,.. OZartigo - 32 ,- rtapvtZ"da Resolução.,-5/.93
7.4.-',;•,.)•;,":-. • passa ater a seguinte redação,..;469~~4'..ly".9 .Cii * **4'. n

1**,11 :: '''''' t.-.., , •••• ...,t0ii• servidores • lotados . nos-n cargos ,, dei z Aux i 1 i arax de.
i';.:e...'...;i:',..,`",•‘...Ntnet.W".;I,' • II,. Auxiliar de Gabinetir"dalk;•Preiiidanciai
I •",•"',:.,...': ::'.',.&Flux.i l i a r; de • Gabinete de ,,,,Subse'Cretáié . 14(i'VAs5 i stenté, de
I:-:',.•;:i.-••,-••.: .Gabinete de Subsecretaria ., .ciu , comissiOnádos„nos Gabinetes
• 'ouSubsecretarias- Parlamentares, poderio diri g ir veículos
•• :•••.;•..:	 da frota i do serviço . parlamentar• , atendido* os , seguintes
• ,,,:.,,:. .requisitos:",')..--:.,- -. 	 .	 . • :	 ''-".•,,'";,`!;, ,",,,,.-*;---`. ;•"!".	 "4.,	 !
,:;••.•;•;:,•,,•.. -;'' Á,,,..m. pai	 -	 - '13 parágra'fo,,únicti,.",,,rd6,,,,-,•artigo-",:22;jt.da
• -'+'f !• • Resoi„utio rECEIP'assa • • ter • seguinte ,redação;.,i
)	 ..•,' • 	 •

J_ nenhum
...i..,..,	 -"Para . e eito • dos, limites fixados- .neste •, artigo,

• • ,„„V• nonhum'" • servidor • podará • .receber,'"N"individtialmente,.	 •	 (
.	 .	 •gratificado  ,., de • , gabinete, em. .-va orsuperior!` ao

.-,,,)" , ' :••.: estabeleckdo .,nosar.ti g0 102.da,,Le1,413...9139,„„dai,29,„ de outubro

n••,`•es;.;,:S.,3,;%.,!.,.,Ifi't!?,_:,42 •-•	 l,ji	 Ressalvado aos atuais .ti. tu:la!r:es' e:inativos
‘4,:•,.•-::::.e„dt reRo.; •, de op ção, ,,a , .5. qua I querm,tespcif,rize I ci t, ,,"s i • tema

:- -,;,.'":.•;•;",',antorior, .06 percentuais corresPonde •rstes -.1;,:Gratif !cação
••••!'"•'-•••:'''' de Gabinete P • istos, ' no artigo 22, da.Resoluclo • 6/93,

'. • • •-•. -calculida,na- forma -- da-Resolução . ,;2/941., •.'..1:.alteratães..
• . • posVeriores, ficam, revalorizados' em 65% .,( 	 ta'e C •inco •
'•	 ^Pol"''cento).. •	 .	 ..l

. • . 	 !..• Art. 52 - Ressalvado aos atuais titulares e-inativos
0 direito . de ,opção, : • qualquer temPo; -"": Pelo . " 6 istenhá

• . • ' anterior, os • percentuais . cor respondentes1 3 •16rati f i catão
de Gabinete previstos no artigo 39, • da Resolução 6/93., •

• ' calculada na forma da Resolução 2/94 ,,uorx, • alteraçães
.........reNfriWato.r.S..h. ....• 1, ...... t. i

e dr ^ lite 3.4.. --r . .,r4 0; .	 ' *4... , •	 'se - . • Nra, se .	 NI,	 n •	 ....,
.

	

	 ' postino.tores,Wicam revaloriziélas •m 30%30% (trintapor's
. cento); tí:atamento,1 igualthentliii,devido, às gratificatlies'Á

• • • Jcu.,josk•Per "Centuais.'não .,..iratejae r•Áencionados na presente
• •	 'Resolução: - • -. - . •• ."'""""	 .	 .. ''''''''	 •--""'"'"" '"--- --- ":

, r•S:••••:,',Arty..62-7:- Ressalvadoaos, •atuais,titulares 46:inativos
o dleito 0:14)3,.. b inão 4- X6 , (quálquerUterepod.pela Aistema4

• .anten'ion_os, pek.centuais corrosPOndentes.:11.GAL.S.'calculeda
na forma da Resolução 2/94 e alteração* - posteriores;

ca...9 . revalorizadas .em.30)1,Itrinta por COnt0),..4 ..., ,-, .
• ,... Aèt7G' L Dentro,' do ••••prazo" de; 1 30 ?(trinta) , chas seri

•consti tui do • Grupo • de- Trabalho, ... formado .. por . ' 5 .• (cinco). .
Vereadores, res peitada. a , p roporcionalidade partidária,
pira' epresentar . Proj•to ` de l-eestruturação * * do Quadro 'de.
Pessoal . Legislativo da Climata MUnicipal •• de •São Paulo•;.-,••
-¡.sa,Art,B il;-.) As,despesas,com a.execução desta Resolução;

•correi-ão por 'tona ''das dotaçbes 'orcamentlirliii • ' próprias,i
sup lementadas se necessário: "-t........"''f 	 .' ‘ ( " 4' '.'-'' 1

,froArt,1 .92 --, Esta.Resolução,ientrarà em vigor na data de,
sua public'ação;"revogadas.as -,dis posiçães em • contririo.f
produzindo seus efeitos peéunierios'a • partir • do .' primeiro •
dia, do mis de sua publicação,	 ..',.,	 .,•,.	 • •	 •	 .

.r ...". Câmárá- Miini c i pa I de São" Patilo •:'1 *J•3 daP :mái-r • 'CO i •'ie1997.;,C1(3(b ,. • .; 	 J , .,.. È n 	 •	 . :, ..•	 ,P...	 ...,&.. . , . . 'IL.,-. 11..;,,....1,....,,. '4,

• • • •	 • O Presidente, ••	 (-,:4•.,-,i".1.06,3--../:	 %
-

fa " ' 
Nolo Rodolfo-	 • i‘,....;., v:A.;)i,,.,..,	 .i.	 t ..., 	 ',,.... , • (it.*:.", •,4 t - 1', - :	 .4,

Publicada ni- Dietéerla-Geral 'da Cãmire Municipal de Sio
Paulo, emi,13,de„mar.co„.de.,..„1.9.9.7..,.,,,.;..„
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	 '-a.'... O Dtrstor'Gral,' 	 •	 -

	

.; • • Carlos .Borrpmeu Tini •,' 	 •
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(PROJETO DE RESOLUCAO 10/97),,.~ m h,„ ,m
". (Mesa da CLII4r• ) •41, e ti. te ça0.0.•	 3rZ
4	 •4 mm1ea imml  aut. 4,2.-

••	 At dast	 . de
• •'•'"	 'Cargo' ,ivtri• Lidoi-ançae: do. Bancada..altera 	 mios i

.•	 (xx;efies,referontees à r i. grati-7
• • .	 .f i cação' de' Apoio 'Le g isla-

. tivo ed4 outras 1 provi."
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